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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
Gabinete

EXTRATO – II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114-B/2009.

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE ALCINÓPOLIS – MS.
CONTRATADO: JOHNATHAN REZENDE BRAGA

Objeto: I – PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Prorroga o prazo de vigência do contrato para
até o dia 31.01.2013, com início em 01 de dezembro de 2012 e término em 31 de janeiro de
2013, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Prazo: ATÉ 31.01.2013.
Vigência: 01.12.2012 a 31.01.2013.

Fundamento Legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com previsão contida no
Contrato originário avençado entre as partes contratantes, visando à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração Pública, justificado e acordado entre as partes.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro: Comarca de COXIM – MS.

Data da assinatura: 30.11.2012.

Assinam: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS e JOHNATHAN REZENDE BRAGA.
Alcinópolis/MS, 30 de novembro de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
Gabinete

DECRETO nº 58/2012. Alcinópolis – MS, 30 de Novembro de 2012.

“Dispõe sobre a Reestruturação e Nomeação de novos componentes do Conselho Municipal Antidrogas - COMAD.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais:
Considerando a previsão da Lei Municipal n.º 139/2001; e,
Considerando a necessidade de reestruturar o Conselho Municipal Antidrogas para o adequado desempenho de suas funções; DECRETA:
ART. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, na forma da legislação vigente,

os integrantes a seguir nominados, representantes dos respectivos setores da comunidade:
Da Secretaria Municipal de Adm. Planej. e Finanças: Eliomar Rodrigues Rezende Gomes.
Da Secretaria Municipal de Saúde: Celia Regina Furtado dos Santos.
Da Secretaria Municipal de Educação: Jesus Aparecido de Lima.
Da Secretaria Mun. de Assistência Social: Patrícia Ribeiro Nunes – assistente social.
Da Polícia Civil: Hélio Carlos Biberg.
Da Polícia Militar: Sargento Idelbrando Teodoro da Silva Filho.
Comerciante: Dalmi Crisóstomo da Silva.
Setor Rural: Elisberto Martins Rezende.
ART. 2º - O Presidente e o Secretário Executivo do Comad serão escolhidos pelos próprios integrantes do Conselho dentre seus membros, para atender

o previsto no art. 3º da Lei Municipal n.º 139/2001.
ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ou afixação em local público, ficando revogado o Decreto nº 61/2011 de 05/09/2011.
Alcinópolis – MS, 30 de novembro de 2012.
(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO

                             Prefeito Municipal
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EXTRATO AO VIII TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 75/2009

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS e THYAGO RODRIGUES
E CIA LTDA – ME

OBJETO:

I – PRORROGAÇÃO DO PRAZO de vigência do Contrato Original,
com continuidade da Execução de seu objeto, por mais 180 (cento e oitenta)
dias, no período compreendido entre 22 de novembro de 2012 a 20 de
maio de 2013.

JUSTIFICATIVA: Atender o disposto no art. 57, II, da Lei Federal nº
8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas posteriormente, e
ainda corresponde ao previsto no Contrato original.

Alcinópolis – MS, 21 de novembro de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal

EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2012

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA: CIRUMED COMÉRCIO LTDA

Objeto: I – PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Prorroga o prazo de vigência
do contrato por 180 (cento e oitenta) dias, nos termos da Lei nº 8.666/93.

II – REAJUSTE DE PREÇO:

a) Fica reajustado em 15,97% (quinze vírgula noventa e sete por cento)
o móvel descrito no item 03 (Biombo Triplo Construído em Tubo), provo-
cando aumento de R$ 49,50 (quarenta em nove reais e cinquenta centavos)
por unidade, elevando o produto de R$ 310,00 (trezentos e dez reais) para
R$ 359,50 (trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) e,
automaticamente, aumentando o valor do item licitado, que calculado sobre
o saldo remanescente atinge a monta de R$ 99,00 (noventa e nove reais).

b) Fica reajustado em 22,09% (vinte e dois vírgula nove por cento) o
móvel descrito no item 07 (Cama Hospitalar Simples C/ Cabeceira Móvel),
provocando aumento de R$ 173,40 (cento e setenta e três reais e quarenta
centavos) por unidade, elevando o produto de R$ 785,00 (setecentos e
oitenta e cinco reais) para R$ 958,40 (novecentos e cinquenta e oito reais
e quarenta centavos) e, automaticamente, aumentando o valor do item
licitado, que calculado sobre o saldo remanescente atinge a monta de R$
520,20 (quinhentos e vinte reais e vinte centavos).

CLÁSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO
EMPENHADO:

O valor total do contrato empenhado em favor da empresa Contratada,
de R$ 4.790,00 (quatro mil e setecentos e noventa reais), com a aplicação
dos reajustes nos respectivos itens supra descritos, acrescerá o valor
global do contrato em R$ 619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte cen-
tavos) elevando o empenho para R$ 5.409,20 (cinco mil e quatrocentos e
nove reais e vinte centavos).

CLÁSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente TERMO ADITIVO é de 180 (cento e
oitenta) dias, com início em 30 de novembro de 2012 e término em 30 de
maio de 2013.

Prazo: ATÉ 30.05.2013.

Vigência: 30.11.2012 a 30.05.2013.

Fundamento Legal: Contrato nº 087/2012, atendendo ao disposto nos
art. 57, II, e 65, II, “d”, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/1993 com as alterações
posteriores, assim como o contido na Cláusula Oitava e Décima do contrato
original, justificando a necessidade da prorrogação, tendo em vista que
ainda não foi concluída a reforma do hospital municipal, não havendo lo-
cal para guardar os materiais e equipamentos a serem adquiridos, objeto
deste contrato, o aumento de preço dos produtos licitados, bem como, vi-
sando à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Adminis-
tração Pública, justificado e acordado entre as partes.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato ori-
ginal.

Foro: Comarca de COXIM – MS.

Data da assinatura: 29.11.2012.

Assinam: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS, FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS – MS e CIRUMED COMÉRCIO LTDA.

Alcinópolis/MS, 29 de novembro de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                               Prefeito Municipal

Entre as drogas que alteram
o pensamento, a melhor é a

verdade. (Lily Tomlin)


